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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

AUTORIZAÇÃO DE POP 

 

Resolução-SEI n.º 2448, de 18 de março de 2026 

A presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro, no uso de suas competências delegadas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

resolve: 

 

Art. 1.º Autorizar a publicação da versão 2 do Procedimento Operacional Padrão “Determinação da 

Velocidade de Hemossedimentação” da Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Resolução - SEI n.º 985, de 

15 de junho de 2022. 

 

 

Luciana de Almeida Silva Teixeira 
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Resolução-SEI n.º 2449, de 18 de março de 2026 

A presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro, no uso de suas competências delegadas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

resolve: 

 

Art. 1.º Autorizar a publicação da versão 2 do Procedimento Operacional Padrão “Prevenção da 

Hipotermia em Recém-Nascidos” da Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica e Neonatal do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Resolução - SEI n.º 1138, 

de 1.º de novembro de 2022 

 

 

Luciana de Almeida Silva Teixeira 
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Resolução-SEI n.º 2450, de 18 de março de 2026 

A presidente do Colegiado Executivo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro, no uso de suas competências delegadas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

resolve: 

 

Art. 1.º Autorizar a publicação da versão 2 do Procedimento Operacional Padrão “Preparo e 

Administração de Medicamentos Via Cateter Enteral em Pacientes Adultos” da Divisão de Enfermagem 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Resolução - SEI n.º 1442, 

de 10 de julho de 2023. 

 

 

Luciana de Almeida Silva Teixeira 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria-SEI n.º 1, de 7 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n.º 90070/2025, que 

contemplou a aquisição de Medicamentos Padronizados de Uso Geral, para atender o Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC/UFTM), Processo Administrativo n.º 

23521.013902/2025-99, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e nas Atas de Registro de 

Preços. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Diego Nunes Andrade Rodrigues 326**** 

Técnico Vanessa Rodrigues de Paiva Borges 106**** 

Administrativo Celso José da Silva Júnior 111**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/contratos/Manual%20de%20Fiscalizacao%20de%20Contratos 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 2, de 7 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n.º 90077/2025, que 

contemplou a aquisição de Medicamentos Padronizados de Uso Geral, para atender o Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC/UFTM), Processo Administrativo n.º 

23521.013902/2025-99, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e nas Atas de Registro de 

Preços. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Wesley Amâncio de Melo 115**** 

Técnico Monique Ângelo Ribeiro de Oliveira 340**** 

Técnico Hugo de Almeida Ferreira Cruvinel 342**** 

Técnico João Pedro Marra dos Santos 345**** 

Administrativo Victor Vieira Fernandes Corrêa 215**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/contratos/Manual%20de%20Fiscalizacao%20de%20Contratos 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 3, de 12 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato n.º 82/2025, firmado com a empresa SOS Tecnologia e Gestão da Informação 

Ltda, cujo objeto é a prestação de serviços de solução integrada para organização e digitalização da 

documentação assistencial e administrativa dos Hospitais Universitários Federais (HUF’s), pertencentes 

à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em especial do Hospital de Clínicas da UFTM - 

Filial Ebserh , Processo Administrativo n.º 23521.021500/2025-68, com a função de gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

no Termo de Referência e no Contrato. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Rogério Duarte da Silva 225**** 

Técnico Cláudia Figueiredo Viana 324**** 

Administrativo Mariana de Oliveira Duarte 211**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprirem as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar:https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Selma Trindade Toledo Fachinelli 
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Portaria-SEI n.º 4, de 12 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato n.º 83/2025 firmado com a empresa Sky Guard Soluções Ambientais Ltda, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Controle Biológico de 

Pombos Urbanos, bem como demais aves pertencentes à família Columbidae (pombos, pombas, rolas 

e rolinhas), visando atender às necessidades do Hospital de Clinicas da UFTM - Filial Ebserh, Processo 

Administrativo n.º 23521.015446/2025-11 com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 

execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de 

Referência/projeto básico e no Contrato. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Renata Maria Dias de Abreu 144**** 

Técnico Luciano Henrique de Paiva 224**** 

Administrativo Igor de Almeida Souza 334**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/contratos/Manual%20de%20Fiscalizacao%20de%20Contratos 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Selma Trindade Toledo Fachinelli 
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Portaria-SEI n.º 5, de 14 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 90088/2025, realizado pela 

Ebserh-Sede, que contemplou a aquisição centralizada de etiquetas de identificação para patrimônio 

por radiofrequência (RFID), para atender às demandas dos Hospitais Universitários Federais (HUF´s), 

em especial do Hospital de Clínicas da UFTM - Filial Ebserh, Processo Administrativo n.º 

23521.000602/2026-21, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Elisamar Cristina Pereira Caetano 110**** 

Gestor Substituto Marcelo Morais de Oliveira 241**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 7, de 14 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato n.º 74/2025, firmado com a empresa Canon Medical Systems do Brasil Ltda, 

originado da Inexigibilidade de Licitação n.º 90.026/2025 (n.º 56/2025 no PNCP), cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, 

inspeção e calibração dos equipamentos médico-hospitalares da marca Canon/Toshiba, sem dedicação 

exclusiva de mão de obra e com aplicação de peças, para atender à Unidade de Diagnóstico por 

Imagem e Diagnósticos Especializados do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro (HC/UFTM) - Filial Ebserh, conforme Processo Administrativo n.º23521.012695/2025-55, com a 

função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Lorena Peres De Oliveira 324**** 

Gestor Substituto Carlos Batista Miranda Neto 301**** 

Fiscal Técnico Joseane Fonseca Souza 301**** 

Fiscais Administrativos Elizandra Vanessa Siriani 110**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprirem as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 

 

 



 

N.º 738, segunda-feira, 23 de março de 2026  

  13 

Portaria-SEI n.º 9, de 16 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato n.º 80/2025, oriundo da Adesão ao Pregão Eletrônico SRP n.º 90045/2025 

(UASG: 155007) firmado com a empresa Tecnoset Informática Produtos e Serviços Ltda, cujo objeto é a 

contratação de serviços comuns e continuados, sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, de 

Impressão corporativa - outsourcing de impressão - modalidade fornecimento de equipamentos de 

impressão com pagamento de páginas impressas (sem papel), para impressão, cópia e digitalização de 

documentos, incluindo: instalação, configuração, cessão de direito de uso dos equipamentos, 

assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva; treinamento, fornecimento de software de 

gerenciamento e monitoramento de ativos e de bilhetagem dos documentos impressos e copiados, 

softwares de OCR, fornecimento de todas as peças, partes, programas e componentes necessários, 

fornecimento de todos os suprimentos e materiais de consumo originais ou certificados pelo fabricante, 

exceto papel, a fim de atender as necessidades da Rede Ebserh, que compreende os Hospitais 

Universitários e a Administração Central, Processo Administrativo n.º 23521.017303/2025-44, 

23477.023138/2024-61 e 23521.017303/2025-44 com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 

execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de 

Referência/projeto básico e no Contrato. 

   

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Fernando Eduardo Resende Mattioli 184**** 

Suplente Viviane Rosa Dias dos Santos 213**** 

Técnico Celaine Gomes Dos Santos 174**** 

Técnico Sergio Gomes Ferreira 342**** 

Administrativo titular André de Freitas Aderaldo 136**** 

Administrativo substituto Victor Augusto Meneses de Carvalho 240**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/contratos/Manual%20de%20Fiscalizacao%20de%20Contratos 
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Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Portaria - SEI n.º 329, de 18 

de dezembro de 2025. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 10, de 16 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico SRP n.º 90080/2025, cujo 

objeto é aquisição de Soluções Parenterais de Grande Volume para atender a demanda da Unidade de 

Almoxarifado e Controle de Estoques do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro (HC-UFTM) Filial Ebserh, conforme o Termo de Referência, Processo Administrativo n.º 

23521.014649/2025-91, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e nas Atas de Registro de 

Preços. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Diego Nunes Andrade Rodrigues ****641 

Fiscal Técnico Vanessa Rodrigues de Paiva Borges ****796 

Fiscal Administrativo Celso José da Silva Júnior ****810 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprirem as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 11, de 16 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato n.º 64/2025, firmado com a empresa, FAMAP Nutrição Parenteral Ltda, 

originados do Pregão Eletrônico n.º 90.069/2025, cujo objeto é o fornecimento continuado de Nutrição 

Parenteral para atender as unidades assistenciais do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triângulo Mineiro (HC-UFTM) - Filial Ebserh, conforme Processo Administrativo n.º 23521.013206/2025-

82, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Liliane Barreto Teixeira 210**** 

Fiscal Técnico Ana Paula Soares Barbosa 135**** 

Fiscal Administrativo Tatiane Rodrigues Bahia Soares 226**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprirem as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 12, de 16 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização dos Contratos n.º 1/2026, firmado com a empresa, Dental Higix Produtos Odontologicos 

Medicos Hospitalares Ltda, n.º 3/2026 firmado com a empresa, Matheus Comercio Atacadista Ltda, n.º 

4/2026, firmado com a empresa, Medfio Industria e Comercio de Artigos Odontologicos Ltda, n.º 5/2026, 

firmado com a empresa, Zenith Ltda, originados do Pregão Eletrônico n.º 90073/2025, cujo objeto é 

aquisição de itens diversos de uso em saúde, destinados a suprir as necessidades das unidades 

assistenciais do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM – Filial 

Ebserh), conforme Processo Administrativo n.º 23521.015907/2025-56, com a função de gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

no Termo de Referência e no Contrato. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Lorena Peres De Oliveira 213**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprirem as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 13, de 16 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato n.º 2/2026, firmado com a empresa, Indalabor Indaiá Laboratório Farmacêutico, 

originados do Pregão Eletrônico n.º 90073/2025, cujo objeto é aquisição de itens diversos de uso em 

saúde, destinados a suprir as necessidades das unidades assistenciais do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM – Filial Ebserh), conforme Processo 

Administrativo n.º 23521.015907/2025-56, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 

execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e 

no Contrato. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Luciana Paiva 142**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprirem as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 14, de 19 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n.º 90084/2025, que 

contemplou a aquisição de Materiais para Realização de Colangiopancreatografia Retrógrada 

Endoscópica (CPRE) para atender a Unidade de Clínica Cirúrgica do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) - Filial Ebserh, Processo Administrativo n.º 

23521.015977/2025-12, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e nas Atas de Registro de 

Preços. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Andreia Mahler Ribeiro 151**** 

Suplente Morgana Camilo Ludovico 234**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 15, de 21 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato n.º 89/2014, firmado com a empresa IMKT Investimentos e Participações Ltda, 

CNPJ: 35.265.530/0001-46, que tem por objeto a locação do bem imóvel situado à Rua Benjamin 

Constant, n.º 16 - Bairro Abadia - CEP: 38.025-470 – Uberaba/MG, processo administrativo n.º 

23521.000070/2019-01, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Titular Rachel Peixoto Assompção 234**** 

Suplente Giselle Vanessa Moraes 144**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Portaria - SEI n.º 61, de 14 de 

fevereiro de 2025. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 16, de 21 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização das Atas de Registro de Preços e Contratos oriundas do Pregão Eletrônico n.º 90078/2025, 

que contemplou a aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para atender o Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC/UFTM) - Filial Ebserh, integrante da Rede da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, Processo Administrativo n.º 23521.003958/2025-

35, com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de 

todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência, Atas de Registro de Preços e Contratos. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Titular Carlos Batista Miranda Neto 301**** 

Administrativo Luciene Judite Vespasiano 213**** 

Técnico Marcelo Perrella 210**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/contratos/Manual%20de%20Fiscalizacao%20de%20Contratos 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 17, de 22 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato n.º 61/2020, firmado com a empresa Fátima Cardoso Malta Marzola, cujo 

objeto é a locação de imóvel, tipo residencial, situado na Vila Nossa Senhora das Graças, n.º 72, Bairro 

Nossa Senhora da Abadia, neste Município de Uberaba (MG), objeto da matrícula n.° 12.409 –livro n.º 

362, fls191, registrada no livro 3-K, do 2.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Uberaba, 

identificado na Prefeitura Municipal de Uberaba sob o n.º 511.0611.0040.001, destinado à instalação do 

Setor de Comunicação e do Setor Jurídico da Ebserh Hospital Universitário do Triângulo Mineiro 

(Ebserh HUTM), Processos Administrativos n.º 23521.001361/2020-41, com a função de gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

no Termo de Referência e no Contrato. 

   

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Titular José Antônio Elias 239**** 

Suplente Ana Luiza Ferreira Cassimiro 221**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprirem as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/contratos/Manual%20de%20Fiscalizacao%20de%20Contratos 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e revoga a Portaria n.º 112 de 5 de junho 

de 2020. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 18, de 22 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n.º 90079/2025, que 

contemplou a aquisição de Material Médico Hospitalar - Sondas e Tubos, para atender as Unidades 

Assistenciais do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) - Filial 

Ebserh, Processo Administrativo n.º 23521.014089/2025-74, com a função de gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de 

Referência e nas Atas de Registro de Preços. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Titular Ana Claudia de Moraes Faquim 211**** 

Suplente Patrícia Afonso Regino 202**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/contratos/Manual%20de%20Fiscalizacao%20de%20Contratos 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 19, de 22 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização do contrato n.º 87/2025, oriundo da Dispensa de Licitação n.º 90096/2025 (n.º 35/2025 no 

Compras.gov) firmado com a empresa Comercial Target Hospitalar Comércio de Importação Ltda, cujo 

objeto é aquisição de itens diversos (fralda descartável infantil para prematuro) do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro HC-UFTM - Filial Ebserh, Processo Administrativo n.º 

23521.014936/2025-09 com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no Termo de Referência/projeto básico e no 

Contrato. 

   

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Wanderson Borges Tomaz 312**** 

Suplente Maria Carolina Belo da Cunha 244**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização de 

contratos, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de Fiscalização de 

Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-

universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/contratos/Manual%20de%20Fiscalizacao%20de%20Contratos 

  

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

  

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 20, de 26 de janeiro de 2026 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os empregados públicos/servidores abaixo indicados, para o acompanhamento e a 

fiscalização das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n.º 90081/2025, que 

contemplou a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) para atender a Unidade do 

Sistema Cardiovascular, Especialidade Hemodinâmica do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) - Filial Ebserh, Processo Administrativo n.º 23521.016207/2025-89, 

com a função de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas no Termo de Referência e nas Atas de Registro de Preços. 

  

Fiscal Nome Matrícula Siape 

Gestor Carla Maria de Sousa e Oliveira 144**** 

Suplente Tatiana Lamounier Silva 144**** 

  

Art. 2.º Cabe aos gestores e fiscais cumprir as disposições legais inerentes à gestão/fiscalização das 

atas de registro de preços, bem como às demais determinações institucionais previstas no Manual de 

Fiscalização de Contratos disponibilizado no site da unidade hospitalar: https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/manuais 

 

Art. 3.º Cumpre ao gestor e aos fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer 

título, e impedimentos. 

 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI n.º 6, de 14 de janeiro de 2026 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação de empresa especializada 

em Física Médica e proteção radiológica para a prestação de serviços técnicos de avaliação de 

equipamentos e ambientes, compreendendo a realização de testes de controle de qualidade, testes de 

aceitação (quando aplicável), levantamentos radiométricos e avaliação de radiação de fuga nos 

equipamentos radiológicos e radioterápicos do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triângulo Mineiro (HC-UFTM) - Filial Ebserh. 

 

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no § 3.º do art. 26 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE Versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

 

Art. 1.º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação para atuar na contratação de empresa 

especializada em Física Médica e proteção radiológica para a prestação de serviços técnicos de 

avaliação de equipamentos e ambientes, compreendendo a realização de testes de controle de 

qualidade, testes de aceitação (quando aplicável), levantamentos radiométricos e avaliação de radiação 

de fuga nos equipamentos radiológicos e radioterápicos do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM)- Filial Ebserh. 

 

Art. 2.º A EPC será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

Nome Matrícula Siape 

Carlos Batista Miranda Neto - coordenador 301**** 

Daniela Beatriz Silva Balduino Fabro 215**** 

Luciana Dalva da Cruz 324**** 

Luciene Judite Vespasiano 213**** 

 

Art. 3.º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

 

Art. 4.º A EPC contará com o auxílio de Equipe Técnica de Suporte (ETS), composta pelos seguintes 

colaboradores: 

 

Nome Matrícula Siape 

Elizandra Vanessa Siarini 110**** 

 

Art. 5.º Compete à ETS: 

I. Robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da contratação, 

realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando formalizadas; 

II. Apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a 

esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III. Atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de provas de 

conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV. Ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à contratação. 

V. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

VII. Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

VIII. Definição dos prazos para análise de amostras; 

IX. Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

X. Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

XI. Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

XII. Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 
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Art. 6.º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 8, de 15 de janeiro de 2026 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de Insumos para Hemodiálise 

para atender a Unidade de Sistema Urinário do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triângulo Mineiro (HC-UFTM) - Filial Ebserh. 

  

O gerente Administrativo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

(HC/UFTM) – Filial Ebserh, no uso de sua competência prevista no § 3.º do art. 26 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh – RLCE Versão 2.0, de 28 de abril de 2022, resolve: 

 

Art. 1.º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação para atuar na aquisição de Insumos para 

Hemodiálise para atender a Unidade de Sistema Urinário do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM)- Filial Ebserh. 

 

Art. 2.º A EPC será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

Nome Matrícula Siape 

Diego Nunes Andrade Rodrigues – coordenador(a) 126**** 

Marina Alves Almeida Urzedo 330**** 

Benedito Jorge da Silva Júnior 336**** 

 

Art. 3.º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

 

Art. 4.º A EPC contará com o auxílio de Equipe Técnica de Suporte (ETS), composta pelos seguintes 

colaboradores: 
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Nome Matrícula Siape 

Andrea Silva Dutra Tirones 135**** 

 

Art. 5.º Compete à ETS: 

I. Robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da contratação, 

realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando formalizadas; 

II. Apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a 

esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III. Atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de provas de 

conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV. Ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à contratação. 

V. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

VII. Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

VIII. Definição dos prazos para análise de amostras; 

IX. Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

X. Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

XI. Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

XII. Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

 

Art. 6.º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 120 (cento e 

vinte) dias. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 

 


